
Regulamento Municipal sobre Ins-
talação e Funcionamento de
Recintos de Espectáculos e

Divertimentos Públicos

Preâmbulo

O Decreto – Lei n.º 315/95, de 28 de No-
vembro, e o Decreto – Regulamentar n.º
34/95, de 16 de Dezembro, vieram estabe-
lecer uma nova regulamentação sobre a
instalação e funcionamento dos recintos de
espectáculos e divertimentos públicos, as-
sim como fixar o novo regime jurídico dos
espectáculos de natureza artística havendo
transferido para a tutela das câmara muni-
cipais a verificação das normas técnicas de
segurança dos recintos de espectáculos
desde que a finalidade principal não seja a
realização de actividades artísticas.

O presente Regulamento visa
disciplinar os procedimentos necessários
ao licenciamento destes últimos recintos e
a manutenção das condições técnicas e de
segurança após o licenciamento.

Na elaboração do presente Regula-
mento foi utilizada a competência prevista
na alínea a) do n.º 3 do artigo 51.º do De-
creto – Lei n.º 100/84, de 29 de Março, re-
dacção da Lei n.º 18/91, de 12 de Junho, o
artigo 24.º do Decreto–Lei n.º 445/91, de
20 de Novembro, os artigos 2.º, 3.º, 20.º e
21,º do Decreto–Lei n.º 315/95, de 28 de
Novembro e o artigo 25.º do Decreto–Re-
gulamentar n.º 34/95, de 16 de Dezembro.

O projecto de regulamento que foi
aprovado em reunião de Câmara Municipal
do Sabugal de 18 de Novembro de 1996.

Foi o projecto inicial publicado no
Diário da República, 2.ª Série, n.º 294, de
20 de Dezembro de 1996, de pp. 17 645 a
17 649, e ainda por editais expostos nos
lugares do costume.

Esteve o projecto em inquérito pú-
blico, para discussão pública entre 20 de
Dezembro de 1996 e 24 de Fevereiro de
1997, período durante o qual todos os mu-
nícipes e associações interessados puderam

apresentar sugestões, reclamações e altera-
ções ao mesmo.

Foi o projecto definitivo aprovado
em reunião da Câmara Municipal do Sabu-
gal de 24 de Fevereiro de 1997.

O mesmo projecto foi enviado à As-
sembleia Municipal para aprovação, nos
termos do disposto nas alíneas a) e l) do n.º
2 do artigo 39.º do Decreto – Lei n.º
100/84, de 29 de Março, redacção da Lei
n.º 25/85, de 12 de Agosto, e Lei n.º 18/91,
de 12 de Junho.

O Regulamento definitivo foi apro-
vado em reunião da Assembleia Municipal
de 28 de Fevereiro de 1997.

CAPÍTULO I
Fundamentação legal

Artigo 1.º
Aprovação

Para os efeitos do disposto no n.º 7 do ar-
tigo 115.º e com fundamento no disposto
no artigo 242.º, da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, e ainda no disposto nas
alíneas a) do n.º 3 do artigo 51.º e a) a l) do
n.º 2 do artigo 39.º do Decreto – Lei n.º
100/84, com a redacção que lhe foi dada
pela Lei n.º 18/91, de 12 de Junho e alíneas
c) e e) do artigo 11.º da Lei n.º 1/87, de 6
de Janeiro, é aprovado o Regulamento de
Recintos de Espectáculos e Divertimentos
Públicos na área do Concelho de Sabugal.

Artigo 2.º
Legislação aplicável

O licenciamento dos recintos de espectá-
culos itinerantes ou improvisados, a con-
cessão de licença acidental de espectáculos
de natureza artística, rege–se pelo disposto
nos artigos 20.º a 24.º  do Decreto–Lei n.º
315/95, de 28 de Novembro, Decreto–Re-
gulamentar n.º 34/95, de 16 de Dezembro,
e pelas disposições deste Regulamento.
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CAPÍTULO II
Objecto

Artigo 3.º
Objecto

1 – O presente Regulamento tem por ob-
jecto a definição dos procedimentos para
emissão de licença de recinto de espectá-
culos e divertimentos públicos em toda e
área do município de Sabugal e bem assim
os procedimentos a seguir para assegurar a
manutenção das condições técnicas e de
segurança constantes no Decreto – Regu-
lamentar n.º 34/95, de 16 de Dezembro, em
todos os recintos destinados a espectáculos
e divertimentos públicos, cuja finalidade
principal não seja a realização de activida-
des artísticas.
2 – Entendem – se por recintos cuja finali-
dade principal é a realização de actividades
artísticas, nomeadamente:

a) Os teatros;
b) Os cinemas;
c) Os cine – teatros;
d) Os coliseus;
e) Os auditórios;
f) As praças de touros fixas.

CAPÍTULO III
Instalação e funcionamento de recintos

de espectáculos e divertimentos públicos

Artigo 4.º
Obrigatoriedade do licenciamento

1 – Estão sujeitos a licenciamento munici-
pal:

a) A abertura e funcionamento de re-
cintos de espectáculos e divertimen-
tos públicos que não envolvam a rea-
lização de obras de construção civil,
nem impliquem a alteração da topo-
grafia local;
b) A realização acidental de espectá-
culos de natureza artística em recin-
tos cuja actividade principal seja di-

versa e que não se encontrem abran-
gidos pela licença de utilização ou
ocupação, nem pelo certificado de
vistoria definido no artigo 12.º do
presente Regulamento.

2 – Para efeitos do disposto na alínea a) do
número anterior consideram – se:

a) Recintos itinerantes os que pos-
suem área delimitada, coberta ou
não, com características amovíveis e
que pelos seus aspectos de constru-
ção se podem fazer deslocar e insta-
lar, nomeadamente circos e praças de
touros ambulantes, barracas de diver-
são, pistas de automóveis, carroceis e
outros divertimentos similares;
b)Recintos improvisados aqueles cu-
jas características construtivas ou
adaptações sejam precárias, ou mon-
tados temporariamente para um fim
específico, quer em lugares públicos
ou privados, com delimitação ou não
de espaço, podendo ainda ser cober-
tos ou descobertos, nomeadamente
redondéis, paragens, barracões e ou-
tros espaços similares, bem como
palanques, estrados e bancadas.

Artigo 5.º
Procedimento

1 – Os interessados na obtenção da licença
de recinto itinerante ou improvisado, ou da
licença acidental de recinto para espectá-
culos de natureza artística referidos, res-
pectivamente, nas alíneas a) e b) do n.º 1
do artigo 4.º deverão efectuar o respectivo
pedido através de requerimento, do qual
conste:

a) A identificação e residência ou
sede do requerente;
b) A indicação do local de funciona-
mento;
c) O período de duração da activi-
dade;
d) A lotação prevista;
e) O tipo de licença pretendida.
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2 – O requerimento deverá ser acompa-
nhado da documentação exigida para o
efeito, podendo a Câmara Municipal, no
prazo de três dias, solicitar outros elemen-
tos se aqueles se mostrarem insuficientes.
3 – A Câmara Municipal, após a realização
da respectiva vistoria, se for caso disso,
pronunciar – se – á no prazo de cinco dias
a contar da data da apresentação do reque-
rimento ou dos elementos solicitados nos
termos do número anterior.
4 – A competência para a emissão das li-
cenças referidas é do Presidente da Câ-
mara, que pode delegá – la em qualquer ve-
reador ou director de serviços.
5 – A licença de recinto itinerante,
improvisado ou acidental, é válida pelo
período que for fixado pela Câmara
Municipal.
6 – Para efeitos de emissão da licença aci-
dental de recinto, sempre que entenda ne-
cessário, a Câmara Municipal poderá con-
sultar a Direcção-Geral dos Espectáculos,
ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo
22.º do Decreto-Lei n.º 315/95, de 28 de
Novembro.
7 – As licenças referidas neste artigo deve-
rão ser requeridas com, pelo menos, oito
dias de antecedência.
8 – O pedido de concessão da licença aci-
dental de recinto deverá ser deferido ou in-
deferido até seis horas antes da hora indi-
cada para o início do espectáculo, à excep-
ção dos dias não úteis e feriados
9 – O requerimento referido no número
anterior pode também dar entrada até ao
quarto dia anterior ao espectáculo, pagando
o requerente uma taxa equivalente ao
dobro da resultante do Regulamento a que
se refere o artigo 20.º do presente Re-
gulamento e sendo de três dias o prazo re-
ferido no n.º 3.

Artigo 6.º
Conteúdo do alvará das licenças de re-

cinto improvisado, itinerante e acidental
de recinto

Do alvará das licenças de recinto
itinerante, improvisado ou acidental de
recinto devem constar as seguintes
indicações:

a) A denominação do recinto;
b) O nome da entidade exploradora
do recinto;
c) A actividade ou actividades a que
o recinto se destina;
d) A lotação do recinto para cada
uma das actividades referidas na alí-
nea anterior;
e) A data da sua emissão e o prazo de
validade da licença;
f) Condicionantes para o seu
funcionamento, se as houver.

Artigo 7.º
Indeferimento do pedido de licença

1 – O pedido de concessão de licença de
recinto itinerante ou improvisado será in-
deferido:

a) Se o local a licenciar não possuir
licença do Governo Civil do Distrito,
quando tal seja obrigatório;
b) Se a vistoria a que se refere o n.º 3
do artigo 5.º se pronuncie nesse sen-
tido.

2 – O pedido de concessão  da licença aci-
dental de recinto será indeferido nos casos
referidos no número anterior e ainda se o
proprietário do local não tiver requerido
licença de utilização, nos casos em que é
obrigatório.

Artigo 8.º
Documentos a apresentar para recintos

itinerantes

1 – É obrigatório apresentar para efeitos de
licenciamento de recintos itinerantes:

a) Apólice de seguro contra terceiros,
que cubra, pelo menos, os riscos, re-
sultantes para o público utilizador e
espectadores, de incêndio, riscos
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naturais e mecânicos provocados
pelo funcionamento dos meios utili-
zados nos divertimentos e ou espec-
táculos, como colisão, choques,
electrocussão, e ruína ou desmoro-
namento das construções utilizadas;
b) Termo de responsabilidade assi-
nado por um técnico habilitado para
o efeito, ou na sua ausência, pela
entidade exploradora, tendo em vista
garantir que a mesma verificou as
condições específicas em que o re-
cinto ou divertimento foi montado e
a fiabilidade dos respectivos compo-
nentes.

2 – Os serviços camarários poderão nos ca-
sos em que a complexidade do recinto ou
divertimento assim o justifique, exigir que
o termo de responsabilidade seja
obrigatoriamente assinado por um técnico
habilitado.
3 – No caso de praças de touros desmontá-
veis e circos ambulantes é obrigatório a
apresentação de projecto e memória des-
critiva.
4 – O referido no número anterior é exten-
sivo a divertimentos, sempre que a sua
complexidade assim o justifique.

Artigo 9.º
Documentos a apresentar para recintos
improvisados e licença acidental de re-

cinto

1 – É obrigatório apresentar para efeitos de
licenciamento de recintos improvisados:

a) Apólice de seguro que cubra, pelo
menos, os riscos, resultantes para o
público utilizador e espectadores, de
incêndio, riscos naturais e mecânicos
provocados pelo funcionamento dos
meios utilizados nos divertimentos
ou espectáculos, como colisão,
choques, electrocussão e ruína ou
desmoronamento das construções
utilizadas;
b) Termo de responsabilidade assi-
nado por um técnico habilitado para

o efeito, ou, na sua ausência, pela
entidade exploradora, tendo em vista
garantir que a mesma verificou as
condições específicas em que o re-
cinto ou divertimento foi montado e
a habilidade dos respectivos compo-
nentes.

2 – Os serviços camarários poderão nos ca-
sos em que a complexidade do recinto ou
divertimento assim o justifique, exigir que
o termo de responsabilidade seja
obrigatoriamente assinado por um técnico
habilitado para o efeito
3 – Para o licenciamento de recintos im-
provisados ou concessão de licenças aci-
dentais de recinto, em recintos como barra-
cões, garagens, ou outros recintos congé-
neres, ou ainda estádios de futebol ou pa-
vilhões desportivos e similares, em que se
perspectiva lotações superiores a 500 pes-
soas, é exigida a apresentação de um pro-
jecto e memória descritiva sobre a ocupa-
ção do espaço, assim como a indicação da
respectiva lotação prevista.
4 – No caso de palcos e bancadas de gran-
des dimensões e outras estruturas congéne-
res, é exigido um projecto e memória des-
critiva, os quais, nos restantes casos de es-
truturas similares, os serviços camarários
poderão dispensar.

Artigo 10.º
Autenticação de bilhetes

1 – Nos espectáculos artísticos em recintos
referidos no artigo anterior, é obrigatória a
prévia consulta à Câmara Municipal antes
da entidade exploradora colocar à venda os
bilhetes para os respectivos espectáculos,
desde que a lotação dos mesmos seja supe-
rior a 1500 lugares..
2 – Se a Câmara Municipal assim o enten-
der os bilhetes serão autenticados, con-
forme o disposto no artigo 23.º do Decreto-
Lei n.º 315/95, de 28 de Novembro.

Artigo 11.º
Cedência de terrenos
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Não haverá lugar à devolução das
importâncias recebidas das entidades que
tenham arrematado terrenos camarários
para a instalação de recintos improvisados
ou itinerantes destinados a espectáculos e
divertimentos públicos, no caso de se veri-
ficar posteriormente que os mesmos não
reúnem as condições necessárias para o seu
licenciamento.

Artigo 12.º
Recintos fixos de diversão

1 – Os recintos fixos de diversão pública,
nomeadamente discotecas, bares com mú-
sica ao vivo, salas de baile, salões de jogos,
salões polivalentes e outros similares, care-
cem para o seu funcionamento de licença
de utilização.
2 – Cumulativamente, tendo em vista ga-
rantir a manutenção das condições técnicas
e de segurança específicas dos recintos de
espectáculos e divertimentos públicos, se-
rão realizadas vistorias com periodicidade
de três anos e com carácter de obrigatorie-
dade para a exploração destes recintos.
3 – Nos recintos de 5.ª categoria as visto-
rias só serão realizadas com periodicidade
definida se após a análise das condições
técnicas e de segurança pelos serviços ca-
marários respectivos tal for julgado conve-
niente.
4 – Com base no auto de vistoria será emi-
tido um certificado de vistoria, nos termos
do artigo 13.º, que deve ser afixado em lo-
cal bem visível à entrada do estabeleci-
mento.
5 – As entidades exploradoras destes re-
cintos deverão requerer uma nova vistoria
aos serviços camarários competentes 60
dias antes de expirar o prazo indicado no
certificado de vistoria.
6 – Os recintos com o certificado de visto-
ria não necessitam da licença acidental de
recinto para a realização de espectáculos de
natureza artística, desde que a actividade se
encontre prevista no mesmo.
7 – A vistoria para efeito de emissão de
certificado de vistoria, sempre que

possível, será realizada em simultâneo com
uma das seguintes situações:

a) Vistoria para emissão da licença
de utilização;
b) Vistoria para a emissão do alvará
sanitário.

Artigo 13.º
Conteúdo do certificado de vistoria

O certificado de vistoria a emitir, após a
homologação pelo Presidente da Câmara
Municipal ou vereador ou director de ser-
viços em quem ele delegar, deve conter as
seguintes indicações:

a) A designação do recinto;
b) O nome da entidade exploradora;
c) A actividade ou actividades a que
o recinto se destina;
d) A lotação do recinto para cada das
actividades referidas na alínea ante-
rior;
e) A data da emissão.

CAPÍTULO IV
Fiscalização e sanções

Artigo 14.º
Fiscalização deste Regulamento

1 – A fiscalização do cumprimento do dis-
posto no presente Regulamento compete
aos serviços da Câmara Municipal e a ou-
tras autoridades policiais e administrativas.
2 – As autoridades policiais e administrati-
vas que verifiquem infracções ao disposto
no presente Regulamento levantarão os
respectivos autos de notícia e deverão re-
metê-los á Câmara Municipal no prazo má-
ximo de 24 horas.

Artigo 15.º
Embargo

1 – As obras executadas em desrespeito
das condições técnicas e de segurança a
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que deve obedecer o recinto e do regime de
licenciamento de obras particulares institu-
ído pelo Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de
Novembro, com a redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 250/94,de 15 de Outubro, se-
rão embargadas pelo Presidente da
Câmara.
2 – O embargo poderá também ser decre-
tado pelo Presidente da Câmara se a obra
estiver dispensada ou tiver sido dispensada
de licenciamento municipal, salvo o caso a
que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo
3.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de
Novembro, com a redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro.
3 – Aos embargos referidos nos números
anteriores aplica – se a tramitação cons-
tante do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º
445/91, de 20 de Novembro, com a redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de
15 de Outubro.

Artigo 16.º
Contra-ordenações

Constituem contra-ordenações puníveis
com as seguintes coimas:

a) De 74,82 € (15.000$00) a 1.496,39
€ (300.000$00) e de 124,70 €
(25.000$00) a 2.493,99 €
(500.000$00), conforme seja prati-
cada por pessoa singular ou por pes-
soa colectiva, a violação do disposto
nos n.ºs 1 e 2 do artigo 12.º e a falta
de pedido de renovação do certifi-
cado de vistoria, após a respectiva
caducidade, salvo tratando – se de re-
cinto de 5.ª categoria;
b) De 49,88 € (10.000$00) a 997,60
€ (200.000$00) e de 99,76 €
(20.000$00)a 1.995,19 €
(400.000$00), conforme seja prati-
cada por pessoa singular ou colec-
tiva, respectivamente, a violação do
disposto no n.º 1 do artigo 4.º;
c) De 34,92 € (7.000$00) a 748,20 €
(150.000$00) e de 74,82 €
(15.000$00) a 1.496,39 €
(300.000$00) conforme seja prati-

cada por pessoa singular ou colec-
tiva, respectivamente, a falta de re-
novação do certificado de vistoria,
após a respectiva  artigo 12.º do pre-
sente Regulamento e a apresentação
do requerimento da renovação do
certificado de vistoria fora do prazo
referido no n.º 5 do artigo 12.º, salvo
tratando – se de recinto de 5.ª cate-
goria;
d) De 24,94 € (5.000$00) a 249,40 €
(50.000$00) e de 49,88 €
(10.000$00) a 498,80 €
(100.000$00), conforme seja prati-
cada por pessoa singular ou colec-
tiva, respectivamente, a apresentação
do requerimento da renovação do
certificado de vistoria fora do prazo
referido no n.º 5 do artigo 12.º no
caso de recintos de 5.ª categoria.

Artigo 17.º
Negligência e tentativa

Nas contra – ordenações referidas no artigo
16.º a negligência e a tentativa serão sem-
pre puníveis.

Artigo 18.º
Sanções acessórias

1 – Além da coima podem ser aplicadas ao
infractor as seguintes sanções acessórias
além da coima:

a) Encerramento do recinto;
b) Revogação total ou parcial das li-
cenças de recinto previstas no pre-
sente Regulamento.

2 – As sanções referidas no número ante-
rior têm duração máxima de um ano.

Artigo 19.º
Competência para a instrução e aplica-

ção de sanções

A instrução dos processos de contra-orde-
nação e aplicação das coimas e sanções
acessórias por violação de normas contidas
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neste Regulamento é da competência dos
Serviços da Câmara Municipal, podendo
esta delegar os respectivos poderes para
aplicação das coimas e sanções acessórias
no respectivo Presidente ou Vereador a
tempo inteiro..

CAPÍTULO V
Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
Taxas

Pela emissão das licenças e realização das
vistorias a que se referem os artigos 4.º,
12.º e 22.º  deste Regulamento, são devidas
as seguintes taxas:

1 – Licença de funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados – 29,93
€ (6.000$00);

2- Por cada dia além do primeiro –
4,99 € (1.000$00);

3 – Licença acidental de recinto para
espectáculos de natureza artística – 14,96 €
(3.000$00);

4 – Por cada dia além do primeiro –
2,49 € (500$00);

5 – Vistoria a que se refere o artigo
12.º, n.º 2  -  74,82 € (15.000$00);

6 – Certificado a que se refere o ar-
tigo 22.º - 24,94 € (5.000$00).

Artigo 21.º
Isenções

1 – Estão isentos das taxas a que se refere o
número anterior:

a) O Estado e demais pessoas colec-
tivas de direito público;
b) As instituições particulares de so-
lidariedade social;
c) As pessoas colectivas de utilidade
pública.

2 – O disposto no número anterior não se
aplica às importâncias devidas aos peritos
aquando das vistorias aos recintos.

Artigo 22.º
Certificado de vistoria para recintos fi-

xos já abertos ao público

Após entrada em vigor deste Regulamento,
as entidades exploradoras dos recintos de
diversão referidos no artigo 12.º deverão
solicitar, no prazo de 60 dias a realização
de vistoria, tendo em vista a emissão do
certificado de vistoria.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no
prazo de 15 dias após a publicação do Re-
gulamento definitivo no Diário da Repú-
blica.


